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SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Leis e Decretos

1.0.0.   DECRETOS 

Nº 33.857, de 03 SET 2009

Revoga o Decreto nº 28.520, de 26 OUT 05, que afastou de suas funções Militares  
do  Estado de Pernambuco, e dá outras providências

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37, Incisos II e 
IV, da Constituição Estadual,

Considerando  o  teor  da  decisão  exarada  pelo  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  da 
Secretaria de Defesa Social, de 22 ABR 08, publicada no Diário Oficial nº 077, de 25 ABR 08, o qual 
homologou a conclusão ofertada pela 7ª CPDPM, que reconheceu "Ex-Officio" a prescrição da persecução 
disciplinar determinando o arquivamento do Conselho de Disciplina nº 099/2006;

Considerando que o Sd PM Mat. 25242-5, Francivaldo dos Santos Lima,  Mat.  25242-5, foi 
excluído dos quadros da Polícia Militar de Pernambuco, através da Portaria GAB nº 2122, de 26 NOV 08, 
publicado no Diário Oficial nº 228, de 28 NOV 08, por conclusão do Conselho de Disciplina nº 066/2003-
1ª CPDPM;

Considerando, ainda, o teor da Sentença Absolutória, transitada em julgado, proferida nos Autos 
do  Processo  Crime  nº  001.2003.011318-1,  do  2º  Tribunal  do  Júri  da  Capital,  em  favor  do  Sd  PM 
RONALDO Marques de Souza, Mat. 30972-9, a qual transitou em julgado em 14 ABR 2009;

Considerando por fim, que não remanesce qualquer motivação para a manutenção do Decreto 
em vigor,

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 28.520, de 26 OUT 05. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 03 SET 2009.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Servilho Silva de Paiva
Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão

Djalmo de Oliveira Leão
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

--oo(0)oo--

Nº 33.721, de 03 AGO 2009

Estabelece critérios para concessão da gratificação de incentivo pela participação na exe-
cução, processamento e controle  orçamentário e financeiro do Estado dePernambuco,e  
dá outras providências

O Governador do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 37, Incisos II e IV, da Constituição Estadual,

Considerando o disposto no Art. 19, § 1º, Inciso I, da Lei Complementar nº 85, de 31 MAR 06, 
modificado pelas Leis Complementares nº 96, de 20 SET 07 e nº 131, de 11 DEZ 08;

Considerando a necessidade de redistribuir, por órgão e entidade do Poder Executivo Estadual, 
o  quantitativo  máximo  da  gratificação  de  incentivo  pela  participação  na  execução,  processamento  e 
controle orçamentário e financeiro do Estado de Pernambuco, em virtude do aumento destas atividades nas 
áreas orçamentária e financeira, em decorrência, inclusive, da criação de novas unidades gestoras,

D E C R E T A:

Art. 1º - A concessão da gratificação de incentivo pela participação na execução, processamento 
e  controle  orçamentário  e  financeiro  do  Estado  de  Pernambuco,  instituída  pelo  Art.  19  da  Lei 
Complementar nº 85, de 31 MAR 06, e modificações posteriores, obedecerá às normas estabelecidas neste 
Decreto.

Art. 2º - A gratificação pela participação na execução, processamento e controle orçamentário e 
financeiro do Estado de Pernambuco será concedida aos servidores e militares do Estado, integrantes do 
Quadro  de  Pessoal  Permanente  do  Poder  Executivo  Estadual,  que  estiverem em efetivo  exercício  nas 
unidades gestoras dos órgãos e entidades, executando, exclusivamente, atribuições relacionadas à análise, 
execução, processamento, prestação de contas e controle orçamentário e financeiro.

§ 1º  -  O valor  mensal  da  gratificação de que trata  o  caput  deste  artigo será  de  R$ 462,00 
(quatrocentos e sessenta e dois reais) e o limite global de beneficiários fica fixado em 660 (seiscentos e 
sessenta), distribuídos consoante Anexo Único deste Decreto. 
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§ 2º - Consideram-se de efetivo exercício os afastamentos previstos no Art. 91 da Lei nº 6.123, 
de 20 JUL 68, e alterações.

§  3º  -  Não  poderão  perceber  a  gratificação  de  incentivo  pela  participação  na  execução, 
processamento e controle orçamentário e financeiro do Estado de Pernambuco os servidores integrantes dos 
grupos ocupacionais da Procuradoria Geral do Estado e da Auditoria do Tesouro Estadual.

§ 4º - A gratificação ora regulamentada poderá ser concedida a empregado público estadual à 
disposição dos órgãos ou entidades relacionadas no Anexo Único deste Decreto, desde que executando, 
exclusivamente,  atribuições  relacionadas  à  análise,  execução,  processamento,  prestação  de  contas  e 
controle  orçamentário  e  financeiro,  cujo  pagamento dar-se-á,  necessariamente,  pelo  órgão  ou entidade 
cessionária.

§ 5º - Fica vedada a acumulação de cargos em comissão com a gratificação ora regulamentada, 
nos termos do Art. 13 da lei Complementar nº 13, de 30 JAN 95, e alterações.

Art. 3º - A gratificação de incentivo pela participação na execução, processamento e controle 
orçamentário  e  financeiro  do Estado de Pernambuco será  concedida pela  Secretaria  de  Administração, 
observado o procedimento fixado em portaria.

Art. 4º - Constitui requisito para a concessão da gratificação ora disciplinada a conclusão de 
curso de capacitação ou treinamento no Sistema Eletrônico Integrado de Informações Fazendárias – E-
Fisco.

Art. 5º - A antiguidade com a efetiva e comprovada execução das atribuições relacionadas à 
análise, execução, processamento, prestação de contas e controle orçamentário e financeiro, será critério 
prioritário  para  fins  de  concessão  da  gratificação  regulada  por  este  Decreto,  desde  que  cumprida  a 
exigência prevista no artigo anterior.

Art. 6º - Os servidores, militares do Estado e empregados públicos estaduais que perceberem a 
gratificação  de  incentivo  pela  participação  na  execução,  processamento  e  controle  orçamentário  e 
financeiro do Estado de Pernambuco serão submetidos a avaliação trimestral,  executada por sua chefia 
imediata, a qual,  posteriormente, será submetida a análise  e validação da Superintendência ou unidade 
administrativa responsável pelas áreas orçamentária e financeira.

Art.  7º  -  Na  avaliação  de  que  trata  o  artigo  anterior,  deverão  ser  verificados  os  seguintes 
aspectos:

I - assiduidade e pontualidade;

II - impessoalidade, zelo pelo trabalho, sigilo e responsabilidade quanto às informações tratadas, 
inclusive aquelas lançadas nos sistemas oficiais de execução orçamentária e financeira do Poder Executivo 
Estadual;

III - bom desempenho na realização das atividades laborais;

IV - conhecimento técnico suficiente para imprimir qualidade aos serviços prestados;

V - iniciativa para a solução de problemas, na busca de melhores resultados;

VI - espírito de colaboração com a equipe de trabalho;

VII - aperfeiçoamento funcional.
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Art. 8º - O processo de avaliação, contendo, inclusive, a indicação de aptidão ou inaptidão, será 
encaminhado à Secretaria de Administração, no prazo de 10 (dez) dias de sua conclusão, para decisão 
terminativa quanto à manutenção ou dispensa da gratificação, quando for o caso.

Art. 9º - A concessão da gratificação de incentivo pela participação na execução, processamento 
e  controle  orçamentário  e  financeiro  do  Estado  de  Pernambuco,  realizada  a  partir  da  vigência  deste 
Decreto, fica condicionada à aprovação do Conselho Superior de Política de Pessoal – CSPP.

Art.  10  -  O  Secretário  de  Administração,  mediante  portaria,  poderá  editar  normas 
complementares ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 29.272, de 02 JUN 
2006.

Palácio do Campo das Princesas, em 03 AGO 2009

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Djalmo de Oliveira Leão
Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão

Paulo Henrique Saraiva Câmara
Geraldo Júlio de Mello Filho

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

ANEXO ÚNICO

Órgão/Entidade Quantitativo máximo

Secretaria de Defesa Social (Polícia Militar) 43

(Transcritos do DOE nº 165, de 04 SET 2009)

--oo(0)oo--

Nº 33.888, de 10 SET 2009

Revoga o Decreto nº 31.684, de 16 ABR 08, que afastou de suas funções Militar do 
Estado de Pernambuco, e dá outras providências.

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37, Incisos II e 
IV, da Constituição Estadual,

Considerando o teor da decisão exarada pelo Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, de 
18 JUN  2009, publicada no Diário Oficial nº 114, de 20 JUN 2009, a qual homologou a conclusão ofertada 
pela 4ª CPDPM no Conselho de Disciplina nº 026/2008, determinando a aplicação da pena de 30 (trinta) 
dias de prisão ao Sd PM Reginaldo Damião Xavier, Mat. 910139-0;
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Considerando, ainda, que o Sd PM acima citado foi transferido para a Reserva Remunerada;

Considerando, por fim, que não remanesce motivação para o afastamento das funções do referido 
Militar Estadual, tendo em vista que o mesmo já se encontra em situação de inatividade,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 31.684, de 16 ABR 08, que afastou provisoriamente de suas 
funções o Sd PM Reginaldo Damião Xavier, Mat. 910139-0.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, em 10 SET 2009. 

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado
Servilho Silva de Paiva

Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão
Djalmo de Oliveira Leão

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

(Transcrito do DOE nº 169, de 11 SET 2009)

2ª P A R T E

II – Normas Internas
(Sem Alteração)

  
3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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